
                              

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N.° 1.111/2004  

Atribui  denominação  de  Logradouro  Público  no
Município de Jerônimo Monteiro-ES.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  JERÔNIMO  MONTEIRO,  no  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1
o -  Fica  denominado  bairro  "RECANTO  DAS  PALMEIRAS"  O

TRECHO  COMPREENDENDO  AS  RUAS  Joaquim  Ribeiro,  José  Ferreira,  Pedro
Ferreira Sobrinho, Conceição Augusta de Souza, Francisco Emílio Lannes e Euclides
Cremaschi.

Art. 2
o - Esta Lei entrará em vigor a partir na data de sua publicação. 

Art. 3
o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro - ES., em 18 de fevereiro
de 2004.
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